
 TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO 
 SERVIÇO DE MARKETING 

 N  °  015/2022 

 Tipo  REGISTRO 

 Este documento faz parte do Sistema de Gestão da Qualidade  SESCON-DF 

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

 Encontra-se  aberto  o  processo  de  concorrência  realizado  pelo  SESCON  -DF,  tipo 

 menor  preço,  com  a  finalidade  de  selecionar  propostas  para  prestação  de  serviços 

 atinentes  à  atividade  e  defesa  dos  interesses  do  referido  sindicato,  cujas 

 especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência anexo. 

 A  possível  contratação  rege  pela  Lei  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002  e  Lei  8.666, 

 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 Poderão  apresentar  propostas  as  empresas  que  atuam  no  ramo  pertinente  ao  objeto  da 

 contratação, observadas as condições constantes neste regulamento. 

 As  empresas  interessadas  em  apresentar  propostas  deverão  encaminhá-las  ao  e-mail: 

 assessoriadapresidencia@sescondf.org.br,  nos  moldes  do  modelo  da  proposta  abaixo, 

 quaisquer dúvidas poderão ser tratadas pelo mesmo email acima. 

 Brasília-DF, 24 de outubro de 2022. 

 _____________________________ 

 Alexandre Alves do Nascimento 

 Presidente do SESCON-DF 

 SCS Qd 02 Bl B 3ª andar – Salas 311 Ed. Palácio do Comércio – CEP: 70.318-900 Brasília – DF 

 Fone: 61 3226-1269 Site: www.sescondf.org.br 
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 DO OBJETO: 

 Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  marketing, 

 comunicação e assessoria de imprensa. 

 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A  empresa  contratada  deverá  implantar  e  implementar  um  planejamento 

 estratégico  de  marketing  com  foco  no  desenvolvimento  da  imagem  da 

 entidade,  bem  como  oferecer  ideias  e  ferramentas,  assim  como  viabilidade 

 técnica, para atração e retenção de novos associados. 

 1 - Assessoria na área estratégica: 

 ●  Planejamento,  desenvolvimento  e  monitoramento  de  ações  com  foco  em 

 desenvolver a imagem e atração de associados. 

 2 - Assessoria operacional 

 2.1 Ambiente digital: 
 ●  Desenvolvimento,  manutenção  e  demais  demandas  referentes  ao  site 

 da entidade; 

 ●  Desenvolvimento  da  comunicação  em  redes  sociais  (produção  de 

 conteúdos  -  vídeos;  artigos;  e-book’s;  flyers;  banners;  etc)  de  acordo 

 com o planejamento estratégico; 
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 ●  Criação  de  campanhas  publicitárias  digitais,  pagas  ou  não,  de  acordo 

 com as demandas da entidade; 

 ●  Assessoria de comunicação; 

 ●  Monitoramento e correções. 

 2.2 Ambiente tradicional: 
 ●  Criação  e  desenvolvimento  de  comunicação  pontual  para  ativação  da 

 marca  em  mídias  de  áudio  e  vídeo  (rádio,  TV,  e/outros)  de  acordo  com  a 

 necessidade; 

 ●  Criação  e  desenvolvimento  de  peças  publicitárias  impressas  de  acordo 

 com as demandas da entidade; 

 VIGÊNCIA E PERÍODO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os  serviços  serão  realizados  no  período  de  12  (doze)  meses  a  contar  da  data 

 de  assinatura  do  termo  de  contrato  entre  SESCON-DF  e  a  empresa 

 contratada. 

 MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E TIPO DE LICITAÇÃO 

 • Carta Convite do  Tipo Menor Preço. 

 CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA EMPRESA 

 • Menor Preço; 

 • Comprovação de Capacidade Técnica para execução dos serviços. 

 SCS Qd 02 Bl B 3ª andar – Salas 311 Ed. Palácio do Comércio – CEP: 70.318-900 Brasília – DF 

 Fone: 61 3226-1269 Site: www.sescondf.org.br 



 TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO 
 SERVIÇO DE MARKETING 

 N  °  015/2022 

 Tipo  REGISTRO 

 Este documento faz parte do Sistema de Gestão da Qualidade  SESCON-DF 

 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 Para se habilitar, deverão ser enviado em PDFs os seguintes documentos: 

 •  Cartão  de  CNPJ,  em  impressão  simples  do  site  da  Receita  Federal,  indicando 

 o  participante  com  situação  cadastral  ‘Ativa’  e  código  e  descrição  de  atividade 

 econômica  principal  ou  secundária  compatível  com  o  fornecimento  dos 

 serviços de que trata este Termo de Referência; 

 •  Estatuto  ou  Contrato  Social,  atualizado  e  registrado  na  Junta  Comercial  ou  no 

 Cartório  de  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  com  a  certidão  emitida  por 

 este órgão dentro do prazo de validade; 

 •  Declaração  de  que  o  Participante  não  utiliza  mão-de-obra  direta  ou  indireta  de 

 menores  de  18  (dezoito)  anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14 

 (quatorze)  anos,  conforme  modelo  constante,  assinada  por  dirigente  ou 

 procurador do Participante, com o número da cédula identidade do declarante. 

 DA FORMA E PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 •  A  empresa  interessada  pela  realização  dos  serviços  descritos  no  presente 

 termo  de  referência  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  a  contar  da 

 publicação  nos  canais  oficiais  do  SESCON-DF  para  envio  da  documentação  e 

 proposta. 

 Brasília, 24 de outubro de 2022. 

 _____________________________ 

 Alexandre Alves do Nascimento 

 Presidente Sescon-DF 
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